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PROJETO DE LEI N.º 8.103-A, DE 2014 
(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 
Acrescenta ao artigo 84 da lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, os 
parágrafos 6º, 7º, 8º, 9º e 10, referentes à multa diária; tendo parecer da 
Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. RICARDO IZAR). 
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ÀS COMISSÕES DE: 
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RICD).  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Esta lei acrescenta os §§ 6º, 7º, 8º, 9º e 10 ao art. 84 da 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor sobre a multa diária imposta 

pelo juiz na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 

fazer. 

Art. 2o a Lei n° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 84 (...) 

§ 6º - O montante devido a título de multa diária, referida no § 

4º, não será reduzido pelo magistrado, assim como não ficará limitado ao valor da 

causa, da representação econômica do bem objeto da obrigação, ou da alçada 

prevista para os processos com tramitação no sistema de juizados especiais. 

§ 7º - É nula de pleno direito a cláusula contratual que limite, 

exonere ou atenue o montante devido a título de multa diária, de que trata o § 4º, 

sendo vedada transação judicial nesse sentido. 

§ 8º - O credor de obrigação inadimplida de fazer, não fazer ou 

de entregar coisa certa, tem direito à multa diária de que trata o § 4º até o décuplo 

do valor da causa ou da representação econômica do bem objeto da obrigação, 

conforme arbitrado pelo magistrado e sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

 § 9º - O saldo remanescente do montante devido a título de 

multa diária, referida no § 4º, será depositado no Fundo de que trata o art. 57 desta 

Lei ou outro fundo que venha a ser criado por Lei de Organização Judiciária para 

aperfeiçoamento do Poder Judiciário, preferindo-se este àquele, vedada a utilização 

dos recursos para pagamento de pessoal. 

§ 10 - O montante devido a título de multa diária só será 

levantado pelo credor e transferido para os fundos referidos no § 9º após o trânsito 

em julgado da sentença, sem prejuízo da execução provisória nos termos do art. 

475-O do Código de Processo Civil.’ 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei corrige distorções verificadas no âmbito do 
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Judiciário no que diz respeito aos valores devidos a título de multa diária fixada por 

inadimplemento de decisões judiciais que tenham por objeto obrigações de fazer, 

não fazer ou entregar coisa certa, ampliando a proteção dos consumidores e o 

prestígio do Poder Judiciário, além do combate à inadimplência. 

A multa diária, também conhecida como astreintes, tem por principal 

finalidade impingir no devedor de obrigação de fazer, não fazer, ou entregar coisa 

certa, temor capaz de compeli-lo ao adimplemento e o seu destino é o credor das 

aludidas obrigações. 

Não raras vezes, a destinação dada ao montante devido a título de 

multa diária para o credor da obrigação tem imposto a sua redução como forma de 

evitar um enriquecimento injustificado do seu beneficiário, pois o volume de recursos 

ultrapassa em muito a representação econômica do objeto da obrigação inadimplida, 

acarretando como efeito colateral um desprestigio para as decisões judiciais e um 

estímulo ao inadimplemento por parte dos devedores. 

Esse cenário já foi ressaltado pelo Ministro Luis Felipe Salomão nos 

autos do Recurso Especial nº 949.509-RS, cuja transcrição parcial bem ilustra a 

necessidade da alteração legislativa proposta pelo presente Projeto. Disse Sua 

Excelência naqueles autos: 

É de se notar que os valores a serem ponderados pelo 

magistrado, por ocasião do arbitramento da multa, são essencialmente 

dois: a) efetividade da tutela prestada - para cuja realização as 

astreintes devem ser suficientemente persuasivas -, e b) vedação ao 

enriquecimento sem causa do beneficiário, porquanto a multa, como 

dito alhures, não é em si um bem jurídico perseguido em juízo.  

Porém, mercê da lacunosa legislação acerca das astreintes, a 

jurisprudência, em não raras vezes, tem chegado a soluções que, em 

alguma medida, desvirtuam o propósito desse benfazejo instrumento 

processual.  

É que na aplicação do direito na prática forense, ora sobressai 

o valor "efetividade da tutela judicial", ora sobressai a "vedação ao 

enriquecimento sem causa". 

De modo a se obter o aperfeiçoamento do primeiro valor 

(efetividade) no caso concreto, por vezes o devedor recalcitrante é 

obrigado a pagar multa em patamar que supera em muito o interesse 

econômico principal perseguido em juízo. Por outro lado, para a 
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adequação do segundo valor (vedação ao enriquecimento sem causa), 

frequentemente a multa é reduzida consideravelmente, muito embora 

na contramão da conduta inerte do devedor, que não cumpriu a 

decisão e ainda assim consegue suavizar a reprimenda que lhe foi 

outrora imposta. 

Parece ser essa a dualidade para qual pendem as Turmas de 

Direito Privado do STJ.  

A Quarta Turma, em obséquio ao princípio que veda o 

enriquecimento sem causa, costuma reduzir o valor das astreintes a 

patamares mais módicos do que os geralmente praticados no âmbito 

da Terceira Turma, à vista da predileção desta última à exacerbação da 

multa cominatória. 

Apenas a título de exemplo, cito os seguintes precedentes da 

Quarta Turma que demonstram a tendência do Colegiado a reduzir o 

valor das astreintes com a finalidade de evitar o enriquecimento sem 

causa de uma das partes: AgRg no Ag 1133970⁄SC, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02⁄12⁄2010, DJe 

09⁄12⁄2010 AgRg no REsp 1138150⁄PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09⁄08⁄2011, DJe 22⁄08⁄2011. 

Também a título de exemplo, cito os seguintes precedentes da 

Terceira Turma que sugerem inclinação diversa daquele Colegiado: 

REsp 1185260⁄GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 07⁄10⁄2010, DJe 11⁄11⁄2010; REsp. 1.192.197⁄SC, 

Rel. Ministro Massami Uyeda, Rel. p⁄ acórdão Ministra Nancy Andrighi, 

pendente de publicação. 

Neste último precedente citado, acolheu-se a tese segundo a 

qual "se o único obstáculo ao cumprimento de determinação judicial 

para a qual havia incidência de multa diária foi o descaso do devedor, 

não é possível reduzi-la, pois as astreintes têm por objetivo, 

justamente, forçar o devedor renitente a cumprir sua obrigação". O 

entendimento deu lastro à manutenção de multa diária no valor de R$ 

5.000,00 acumulada no decorrer de 249 dias de descumprimento, 

montante que acrescido dos consectários legais atingia cifra superior a 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). A multa foi aplicada a 
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contrapartida de descumprimento de ordem judicial consistente na 

exclusão do nome de consumidor de cadastros de inadimplentes 

(Informativo STJ n. 490). 

Nesse cenário, é bem de ver que, por um lado, a exacerbação 

dos valores da multa cominatória - embora possa contribuir para a 

efetividade processual -, fomenta de modo evidente o nascimento de 

uma nova disfunção processual: sobretudo no direito privado, 

ombreando a chamada "indústria do dano moral", vislumbra-se com 

clareza uma nova "indústria das astreintes", por intermédio da qual a 

obrigação principal perseguida em juízo cede espaço, em obséquio ao 

montante pecuniário que poderá ser futuramente executado, tudo ao 

abrigo da inércia do devedor - que não cumpre a decisão e, amiúde, 

dela nem recorre - e da inércia também do credor - que permanece na 

silenciosa e confortável posição de espera, aguardando meses, quiçá 

anos, para que o montante atinja cifras mais atrativas. 

Por outro lado, a consciência do devedor acerca da corriqueira 

redução da multa cominatória pelo Poder Judiciário, quase sempre na 

duodécima hora, impede a efetivação do propósito intimidatório das 

astreintes, pois não se cria no obrigado nenhum receio quanto a 

substanciais consequências patrimoniais decorrentes do não 

acatamento da decisão. Por esse viés, o realce da diretriz legal que 

veda o enriquecimento sem causa acaba também por erodir o traço 

coercitivo das astreintes, com grave comprometimento para a 

efetividade do processo. 

Com efeito, a toda evidência, a prática forense acerca da 

fixação e execução das astreintes não tem oferecido soluções infensas 

a críticas.  

Daí por que Guilherme Rizzo Amaral, na esteira das 

conclusões extraídas de Eduardo Talamini e Marcelo Lima Guerra, 

afirma que o sistema atual, aceito pelas práticas forenses, sobretudo 

no que concerne à destinação da multa cominatória exclusivamente ao 

autor, "é incapaz de superar a contradição antes referida, entre os 

princípios da efetividade dos provimentos jurisdicionais e da proibição 

de enriquecimento ilícito", reconhecendo aquele processualista não 
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haver fórmula perfeita "visto que, retirando seu crédito do autor, se lhe 

retira a eficácia, e deixando-o com o autor, permite-se em 

determinados casos o enriquecimento injusto" (AMARAL, Guilherme 

Rizzo. As astreintes e o processo civil brasileiro. 2 ed. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2010, pp. 239-243). 

 

Percebe-se, nitidamente, que dois interesses são preservados pela 

multa diária. O primeiro, pertencente ao credor, no sentido de obter o que lhe é 

devido; o segundo, de maior relevância, diz respeito à efetividade do processo e ao 

respeito às decisões judiciais, pressupostos sob os quais repousa, em última 

análise, o Estado Democrático de Direito.  

No direito alemão, as astreintes incluem-se dentre as medidas 

coercitivas destinadas à execução indireta e ali há teto fixado em lei e do qual não 

pode ultrapassar o montante resultante da multa, principalmente porque esse valor é 

sempre destinado ao Estado e não ao credor. 

No direito anglo-americano, a multa pode ter uma natureza reparatória, 

para compor danos experimentados pelo autor, e outra coercitiva, no sentido de 

pressionar o réu renitente a cumprir a ordem judicial. Nesse último caso, o valor é 

revertido para o Estado.  

No direito português, 50% da multa são destinados ao Estado e a outra 

metade ao credor. 

No nosso sistema jurídico, diferentemente de outros países, há uma 

lacuna normativa a ser sanada pelo presente projeto, que procura dar maior 

proteção aos consumidores em cumprimento à determinação constitucional prevista 

no art. 5º, inciso XXXII, segundo a qual o Estado promoverá na forma da lei a defesa 

do consumidor.  

O projeto proposto também leva em consideração o princípio da 

harmonização dos interesses dos participantes da relação de consumo previsto no 

inciso III do art. 4 º da Lei 8.078/90, na medida em que o vulnerável obterá do 

fornecedor maior presteza no cumprimento de suas obrigações e este, o fornecedor, 

nenhuma multa terá que pagar se a obrigação que lhe foi imposta for cumprida nos 

termos da decisão judicial.  

A modificação proposta também tem em vista o direito básico do 

consumidor à efetiva prevenção e reparação de danos materiais e morais dos 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8103-A/2014 

vulneráveis, direito basilar previsto no inciso VI do art. 6º da lei protecionista, na 

medida em que os fornecedores darão a devida atenção ao cumprimento das 

obrigações de fazer e não fazer ou de entregar coisa certa, especialmente nas 

hipóteses de antecipação de tutela, regulada pelo art. 84 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Não se pode dizer que a destinação para o consumidor de um 

montante de até o limite do décuplo do valor do bem objeto das obrigações 

inadimplidas pelos fornecedores importará em enriquecimento sem justo motivo. 

Por outro prisma, a transferência do saldo remanescente para fundos 

públicos, com a impossibilidade de redução do montante devido, vai ao encontro o 

interesse público da efetividade do processo e fomentará as políticas públicas de 

proteção dos consumidores ou de aperfeiçoamento do Poder Judiciário, o que revela 

coerência com o direito público violado. 

A experiência forense tem produzido acordos judiciais estabelecendo 

limites para os montantes devidos a título de multa diária, o que fragiliza a defesa 

dos interesses dos consumidores, e, especialmente, retira ou atinge a eficácia do 

cumprimento das decisões judiciais, motivos pelos quais se estabelece no projeto a 

nulidade absoluta de cláusulas contratuais de consumo ou a homologação judicial 

limitadora das astreintes. 

Convém ressaltar que o próprio Código de Defesa do Consumidor é 

norma cogente de interesse social, como preconizado no seu art. 1º, e cujo artigo 

51, inciso IV, nulifica de maneira absoluta cláusulas que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, não remanescendo nenhuma dúvida de que a limitação 

contratual das astreintes fragiliza aquele sujeito de direito. 

Também no ambiente forense, tem-se colhido decisões judiciais, 

especialmente nos Juizados, no sentido de que o montante devido a título de 

astreintes fica limitado à alçada daquela jurisdição especial, com nítido prejuízo para 

efetividade do processo, motivo pelo qual o projeto expurga tal interpretação, 

deixando evidente a natureza instrumental da multa diária. 

A natureza instrumental da multa é incontroversa, posto poder ser 

fixada na sentença, na fase de cumprimento e ser ampliada ou reduzida mesmo 

após o trânsito em julgado, o que não seria possível se ela integrasse o litígio, pois 

haveria violação à coisa julgada. 

Se as astreintes são mecanismo de efetividade do processo, não 

integrando o litígio, e, portanto, não acometidas pelo manto da coisa julgada, não há 
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razão jurídica para limitá-las à alçada ou permitir que a vontade das partes mitigue a 

efetividade do processo com prejuízo para o consumidor e desprestigio do Poder 

Judiciário, além de estímulo ao inadimplemento.  

Por fim, o princípio da especialidade afastará dos conflitos de consumo 

as normas processuais gerais pertinentes às astreintes, previstas nos artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil, permitindo uma maior efetividade da defesa do 

consumidor em juízo, concretizando a ordem constitucional endereçada ao Estado, 

nos seus três Poderes, de proteger os vulneráveis, adquirentes e utentes de 

produtos e serviços no mercado de consumo, cujo respeito aos seus direitos é 

imposto constitucionalmente a todos os fornecedores por força do artigo 170, inciso 

V, também da Constituição da República. 

Esperamos que os prezados Deputados, imbuídos pelas mudanças 

sociais que norteiam esta Casa Legislativa, apoiem e aprovem esta iniciativa, 

fundamental para a defesa dos consumidores, a dignidade da Justiça e para o 

Estado Democrático de Direito. 

         Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2014. 
 
 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 
Solidariedade/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO); 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  
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X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
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procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou 

não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.  

§ 1º A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por 

elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

correspondente.  

§ 2º A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 

Código de Processo Civil).  

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 

justificação prévia, citado o réu.  

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 

independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 

fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.  

§ 5º Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, 

poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de 

coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de requisição 

de força policial.  

 

Art. 85. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 273.  O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.952, 

de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º  Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU 

de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º  Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 3º  A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 

natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º  e 5º, e 461-A. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.952, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 

8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 4º  A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º  Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
§ 6º  A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 

pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 7º  Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 

cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, de 

7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 
 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

Art. 274.  O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros 

I e II deste Código. 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 461.  Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.  
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º  A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer 

ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.  
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 2º  A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287).  
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 3º  Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante 

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 4º  O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa 

diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 

obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º  Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, 

tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e 

coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com 

requisição de força policial.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 
§ 6º  O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 

verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, de 

7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 
 

Art. 461-A.  Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a 

tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.  

§ 1º  Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o 

credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor 

escolher, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz.  

§ 2º  Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 

credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 

móvel ou imóvel.  
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§ 3º  Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1º  a 6º do art. 461. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a 

publicação) 

 

Art. 462.  Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo 

ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, 

de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 475-O.  A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do 

mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:  

I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 

sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  

II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 

mesmos autos, por arbitramento;  

III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 

alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de 

caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º  No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for 

modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.  

§ 2º  A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser 

dispensada:  

I – quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, 

até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de 

necessidade;  

II – nos casos de execução provisória em que penda agravo perante o Supremo 

Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa 

manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação ) 
§ 3º  Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com 

cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado declarar a 

autenticidade, sob sua responsabilidade pessoal:  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 

9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

I – sentença ou acórdão exeqüendo;  

II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  

III – procurações outorgadas pelas partes;  

IV – decisão de habilitação, se for o caso;  

V – facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere 

necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 

6 meses após a publicação) 
Art. 475-P.  O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:  

I – os tribunais, nas causas de sua competência originária;  

II – o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;  

III – o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de 

sentença arbitral ou de sentença estrangeira.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exeqüente poderá 

optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual 

domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo 

de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 

meses após a publicação) 
 

Art. 475-Q.  Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, o 

juiz, quanto a esta parte, poderá ordenar ao devedor constituição de capital, cuja renda 

assegure o pagamento do valor mensal da pensão.  

§ 1º  Este capital, representado por imóveis, títulos da dívida pública ou 

aplicações financeiras em banco oficial, será inalienável e impenhorável enquanto durar a 

obrigação do devedor.  

§ 2º  O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do 

beneficiário da prestação em folha de pagamento de entidade de direito público ou de empresa 

de direito privado de notória capacidade econômica, ou, a requerimento do devedor, por 

fiança bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo juiz.  

§ 3º  Se sobrevier modificação nas condições econômicas, poderá a parte requerer, 

conforme as circunstâncias, redução ou aumento da prestação.  

§ 4º  Os alimentos podem ser fixados tomando por base o salário-mínimo. 

§ 5º  Cessada a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará liberar o capital, 

cessar o desconto em folha ou cancelar as garantias prestadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, 

de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

Art. 475-R.  Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que 

couber, as normas que regem o processo de execução de título extrajudicial. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
I – RELATÓRIO  

Em Reunião realizada hoje, em virtude do impedimento 

temporário do Relator, Deputado Julio Delgado, tive a honra de ter sido designado 

Relator Substituto da matéria, para o qual adotei na íntegra o parecer do nobre 

Relator, transcrito abaixo: 

Chega a esta Comissão de Defesa do Consumidor o projeto de lei 

que, conforme argumenta o ilustre autor em sua justificação, “corrige distorções 

verificadas no âmbito do Judiciário no que diz respeito aos valores devidos a título 

de multa diária fixada por inadimplemento de decisões judiciais que tenham por 

objeto obrigações de fazer, não fazer ou entregar coisa certa, ampliando a proteção 

dos consumidores e o prestígio do Poder Judiciário, além do combate à 

inadimplência”.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
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Durante o prazo regimental, não foram oferecidas emendas nesta 

Comissão. 

O projeto foi despachado também à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do RICD). 

É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR  
 

O Projeto em análise pretende corrigir distorções verificadas no 

âmbito do Judiciário no que diz respeito aos valores devidos a título de multa diária 

fixada por inadimplemento de decisões judiciais que tenham por objeto obrigações 

de fazer, não fazer ou entregar coisa certa, ampliando a proteção dos consumidores 

e o prestígio do Poder Judiciário, além de combater à inadimplência. 

Inicialmente, cumpre observar que é meritória a intenção do 

Projeto em análise no sentido de trazer maior eficácia ao instituto da multa diária a 

fim de garantir o cumprimento da tutela específica, nos moldes do artigo 84 do 

Código de Defesa do Consumidor.  

Ressalte-se que para atingir o objetivo a que se propõe, o Projeto 

proíbe a redução, pelo judiciário, do montante imposto a título de astreintes, bem 

como a limitação ao valor da causa da representação econômica do bem objeto da 

obrigação ou da alçada prevista para processos que tramitem perante os juizados 

especiais, sendo que para os demais processos estabelece como limite o décuplo 

do valor da causa ou da representação econômica do bem objeto da obrigação.  

Ocorre que ao propor as referidas medidas, o Projeto pretende 

restringir prerrogativa concedida ao judiciário pelo parágrafo 6° do artigo 461 do 

Código de Processo Civil, cujas normas se aplicam subsidiariamente ao Código de 

Defesa do Consumidor. 

O referido dispositivo determina que o juiz poderá, de ofício, 

modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou 

insuficiente ou excessiva. 

Note-se que a jurisprudência proporcionou a compreensão exata 

desse dispositivo estabelecendo que essa faculdade do juiz, de alteração da multa, 

pode ser exercida a qualquer tempo, isto é, inclusive no momento da execução.  
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Insta salientar que conforme consta da própria justificativa do 

Projeto em questão, a análise do judiciário quanto ao valor das astreientes deve se 

pautar no princípio da razoabilidade, observando a adequação desta em relação a 

ambas as partes.  

Nesse sentido, não parece razoável e tampouco eficaz limitar os 

poderes do judiciário, admitindo que este apenas majore o valor da multa diária, sem 

que possa reduzi-lo, de acordo com as circunstâncias peculiares de cada caso 

concreto.   

Cumpre observar que a análise a ser feita pelo judiciário deve 

considerar inúmeros fatores que vão muito além da simples questão do 

enriquecimento ilícito do credor como sugere a justificativa do Projeto em análise.  

À guisa de exemplo imaginemos a seguinte situação: uma 

empresa de pequeno porte cujo montante de multa diária é cominado em um 

patamar tão alto que acaba por comprometer sua capacidade financeira de cumprir 

com a tutela específica.  Se aprovado o Projeto da forma proposta, o judiciário não 

poderia alterar o valor da multa para adequá-lo ao caso específico e permitir o 

cumprimento da obrigação.  

Ademais, verifica-se que permitir apenas a majoração da multa 

ofende o princípio consumerista do equilíbrio e harmonização das partes, uma vez 

que pode representar a imposição de um grave ônus para o devedor, sem que este 

possa tê-lo reduzido em razão de condições específicas de cada caso.  

No que se refere à limitação do valor da multa diária, há que se 

observar que em alguns casos, o judiciário vem decidindo impor como teto o valor 

da obrigação principal ou do valor da causa.  

Frise-se que as decisões nesse sentido têm como fundamento o 

fato de que se a decisão judicial que fixa originalmente a multa tem por escopo a 

garantia ou preservação de um determinado bem jurídico, é indispensável que se 

guarde uma relação de proporcionalidade com esse bem que constitui o objetivo da 

prestação jurisdicional.  

Assim, limitar a multa diária ao décuplo dos referidos valores não 

parece razoável, uma vez que ultrapassa muito o montante da verdadeira razão do 

litígio, implicando um ônus injustificado para o devedor. 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8103-A/2014 

Outrossim, o Projeto estabelece que será nula qualquer cláusula 

contratual que limite, exonere ou atenue o montante devido a título de multa diária, 

sendo vedada transação judicial nesse sentido.  

Todavia, ressalta-se que a medida proposta ofende a liberdade de 

contratar, impondo limites ao conteúdo do contrato entre as partes.  

Além disso, tem-se que a referida cláusula pode ser necessária a 

fim de resguardar os direitos do devedor em uma situação, por exemplo, em que 

este dependa de um terceiro para adimplir a obrigação. Verifica-se, portanto, que 

prevendo essa situação o devedor pode decidir incluir em seu contrato cláusula que 

atenue o montante devido a título de multa diária, ou ainda realizar um acordo 

judicial nesse sentido.  

Dessa forma, evidencia-se que o Projeto em sua forma original 

não se mostra suficiente para atender o objetivo a que se propõe, além de implicar 

um ônus excessivo para o devedor, razão pela qual apresentamos substitutivo que 

corrige tais distorções.  

O substitutivo proposto pretende adequar o Projeto de Lei e trazer 

maior eficácia à aplicação das astreintes enquanto instrumento coercitivo para 

garantir o cumprimento da tutela específica da obrigação.  

Primeiramente há que se observar a supressão dos dispositivos 

do Projeto de Lei que versavam sobre a proibição de redução, bem como a limitação 

do valor da multa diária.  

Note-se que as referidas supressões pretendem preservar uma 

prerrogativa do judiciário, insculpida no artigo 461, parágrafo 6° do CPC, o qual se 

aplica subsidiariamente ao Código de Defesa do Consumidor, bem como evitar a 

imposição de um ônus excessivo ao devedor, garantindo-lhe o direito de redução do 

montante cominado, se as circunstâncias do caso concreto indicarem tal 

necessidade.  

Ainda, as supressões em análise pretendem permitir que quando 

entender necessário fixar um teto para a multa, o judiciário limite tal valor ao valor do 

bem ou valor da causa, como vem fazendo, a fim de manter uma vinculação entre o 

valor da multa e a causa do litígio. 

Em relação ao artigo do Projeto de Lei que declara nula a cláusula 

contratual que limite, exonere ou atenue o montante devido a título de multa diária e 

veda transação judicial nesse sentido, verifica-se que sua supressão tem como 
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fundamento a ofensa ao princípio da liberdade de contratar das partes, bem como o 

fato de que a utilização de tais cláusulas ou acordos seja necessária em 

determinadas situações nas quais se pretende proteger o devedor da imposição de 

um ônus excessivo uma vez que o adimplemento da obrigação dependa de terceiro.  

Assim, evidencia-se que o substitutivo apenas estabelece a 

criação de um Fundo para o qual serão destinados os valores relativos à multa 

diária.  

Frise-se que a criação do referido fundo já se mostra suficiente 

para tornar mais justa e eficaz a função da multa diária em relação ao cumprimento 

da tutela específica, uma vez que, sendo o montante direcionado para os fundos, 

não haverá mais reduções de multa alegando enriquecimento ilícito do credor, de tal 

sorte que a diminuição do valor atribuído apenas ocorrerá quando as condições 

específicas do caso concreto indiquem ser realmente necessário.  

 

Há que se observar, ainda, que o Projeto de Lei estabelece que o 

montante devido a título de multa diária só será levantado pelo credor e transferido 

para os fundos referidos no § 9º após o trânsito em julgado da sentença, sem 

prejuízo da execução provisória nos termos do art. 475-O do Código de Processo 

Civil. 

Nesse sentido, verifica-se que apesar de o Projeto condicionar o 

levantamento da multa e a transferência para os fundos ao trânsito em julgado, este 

também admite a execução provisória da multa diária nos termos do artigo 475-O do 

CPC. Entretanto, tal disposição não pode prosperar, uma vez que a execução 

provisória de astreintes não deve ser admitida em qualquer hipótese, uma vez que 

apenas ao final do processo, isto é, após o trânsito em julgado é que se teria certeza 

quanto à procedência da ação.  

Além do mais, tem-se que a mera ameaça de aplicação da multa, 

ao final, já exerce um papel coercitivo suficiente para provocar uma pressão 

psicológica no devedor e estimulá-lo a cumprir a obrigação determinada em juízo.  

Neste passo, o substitutivo em análise procurou aperfeiçoar o 

texto do Projeto excluindo a disposição que admite, expressamente, a execução 

provisória de multa diária.  
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Diante do exposto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.103, de 

2014, na forma do substitutivo que propomos. 

 

      Sala da Comissão, 23 de setembro de 2015. 
 
 

Deputado RICARDO IZAR 
Relator Substituto 

   

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.103, de 2014 

 
Acrescenta ao artigo 84 da lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, os parágrafos 6º, 7º, 8º, 

9º e 10, referentes à multa diária. 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei acrescenta os §§ 6º e 7º ao art. 84 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a multa diária imposta pelo juiz na ação que 
tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer. 
 
Art. 2º a Lei n° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

‘Art. 84 (...) 
 
§ 6º - O saldo remanescente do montante devido a título de multa diária, 
referida no § 4º, será depositado no Fundo de que trata o art. 57 desta Lei ou 
outro fundo que venha a ser criado por Lei de Organização Judiciária para 
aperfeiçoamento do Poder Judiciário, preferindo-se este àquele, vedada a 
utilização dos recursos para pagamento de pessoal. 
 
§ 7º - O montante devido a título de multa diária só será levantado pelo credor 
e transferido para os fundos referidos no § 6º após o trânsito em julgado da 
sentença.  (NR) 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 23 de setembro de 2015. 
 
 

Deputado RICARDO IZAR 
Relator Substituto 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 8.103/2014, nos termos 
do Parecer do Relator Substituto, Deputado Ricardo Izar.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Eli Corrêa Filho 
- Presidente, Chico Lopes e Eros Biondini - Vice-Presidentes, Eliziane Gama, 
Erivelton Santana, Fabricio Oliveira, Irmão Lazaro, José Carlos Araújo, Marcos 
Rotta, Maria Helena, Ricardo Izar, Sérgio Brito, Walter Ihoshi, Weliton Prado, Aureo, 
Carlos Henrique Gaguim, Elmar Nascimento, Heuler Cruvinel, Marcelo Belinati, 
Márcio Marinho e Nelson Marchezan Junior.  

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015. 
  

 
Deputado ELI CORRÊA FILHO  

Presidente  
 
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 8.103, de 2014 

 
Acrescenta ao artigo 84 da lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, os parágrafos 6º, 7º, 8º, 
9º e 10, referentes à multa diária. 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei acrescenta os §§ 6º e 7º ao art. 84 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a multa diária imposta pelo juiz na ação que 
tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer. 
 
Art. 2º a Lei n° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

‘Art. 84 (...) 
 
§ 6º - O saldo remanescente do montante devido a título de multa diária, 
referida no § 4º, será depositado no Fundo de que trata o art. 57 desta Lei ou 
outro fundo que venha a ser criado por Lei de Organização Judiciária para 
aperfeiçoamento do Poder Judiciário, preferindo-se este àquele, vedada a 
utilização dos recursos para pagamento de pessoal. 
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§ 7º - O montante devido a título de multa diária só será levantado pelo credor 
e transferido para os fundos referidos no § 6º após o trânsito em julgado da 
sentença.  (NR) 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015. 
  

 
Deputado ELI CORRÊA FILHO  

Presidente  
 

 
FIM DO DOCUMENTO 


